
CAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 
PODER LEGISLATIVO 

Excelentissima Senhora 

Beatriz M. Paradzinski 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Realeza 

Realeza- PR 

ASSUNTO: Solicitamos a contratação da empresa 1GAM PARANA 
denominada por sua razão social IAGP - Instituto Aplicado em Gestão Pública 

Ltda, inscrita no CNPJ n. 32.651.451/000185, com sede na Rua Minas Gerais, n. 

1391, sala 502, Bairro Nossa Senhora Aparecida, em Francisco Beltrão-PR, para 

fornecer Curso de Capacitação para Vereadores e Servidores -ASPECTOS 
PRATICOS DE EMENDAS LEGISLATIVAS E EMENDAS IMPOSITIVAS. 

Descrição do conteúdo pragmático bem como maiores informações, serão 

juntadas em documento anexo, eis que solicitada proposta à instituição 

responsável por realizar o curso. 

Nestes Termos aguarda e pede providências. 
Realeza, 14 de maio de 2021. 

Patrick Augustin Raota 
Diretor Geral 
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cURSO HÍBRIDO 

II Turma-Aspectos Práticos de Emendas Legislativas e Emendas 

Impositivas 

26/05/2021:14h- 17h/27/05/2021:0h-11h45min /27/05/2021: 13h4Smin- 17h/28/05/2021 :09h 
11h 

II Turma- Aspectos Práticos de Emendas Legislativase 
Emendas Impositivas 
IGAM (http://www.igam.com.br) Cursos Online (http://www.igam.com.br/listagem-de-cursos) 
I Turma-Aspectos Práticos de Emendas Legislativas e Emendas Impositivas (http://www.igam.com.br/listagem-de-cursos) 

Programa 
1.A Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno no processo de elaboração de emendas parlamentares. 

2. Tipos de emendas 

3.0 papel das comissões na apresentação e apreciação das emendas dos parlamentares 

3.1 Comissão de Constituição e Justiça 

3.2 Comissão de Finança e Orçamento 

4.Aspectos práticos sobre a elaboração de emendas legislativas 

5. Aspectos práticos sobre a elaboração de emendas em Projeto de lei que visa alteração de uma lei 

6. A redação final frente à aprovação de emendas 

7.As emendas orçamentárias e a necessidade de adequaç�o da emenda impositiva no ordenamento jurídico local - abordagem teórica e 

prática 
8.O Processo Legislativo que deverá ser observado nos Projetos de Leis que tratam de Orçamento 

MEAREesliniraLsEEER 2 RE6giRs&dSFRERIRBPitiAERENRE ERAAS SENABNSRRB-S%EoS 8 Politica de 

19-R6sieHRtAEAINGTA Áan:nysadaeineesitisekiade), Ao continuar navegando, você concorda com estas condiçcoes. 

11.Entendendo os Orcamentos (Plano Plurianual, Lei de Diretrizes e Lei Orçamentária) 
Lie aceito as politicas de privacidade. 

1/4 
www.igam.com.br/i-turma-aspectos-praticos-de-emendas-legislativas-e-emendas-impositivas-302 
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12. Cautelas quanto à forma de elaboração das emendas parlamentares aos projetos de Orçamentos (PPA, LDO e Orçamento) 
13. As emendas impositivas 

13.1 Possibilidades e impedimentos de ordem técnica 

13.2 Procedimentos de adoção das emendas impositivas 
14, Aspectos práticos sobre a elaboração de emendas legislativas impositivas; e 

15. Vetos do Poder Executivo e a obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira 

Público-Alvo 
Vereadores, prefeitos, vice-prefeitos, secretários municipais, diretores, chefñas, assessorias, procuradores jurídicos, assessores juridicos 
assessores de comissão, servidores com atuação junto às comissões, gabinetes e plenário, assessores parlamentares, assessores de bancada, 

assessores de vereador, servidores do poder executivo com atuação no processo legislativo, administradores, contadores, economistas 
entidades do terceiro setor e demais profissionais interessados no tema. 

Video 

Curso Hibrido-II Turma-Aspectos Práticos de Emendas Legislativas e Emendas Impositivas 

Investimento 
Cursos hibridos são aqueles que mesclam estudos a distância e presencial. 

Nessa modalidade, você poderá escolher a forma como irá participar do curso, basta concluir a inscrição e fazer a sua escolha, para 
participar do curso online ou presencial na sede do IGAM. 

Investimento por Ñrgão ou Entidade 

Nesta opção o curso poderá ser contratado pelo órgão ou entidade com limite de até três usuários conectados. Os alunos poderão se conectar, desde 

que sejam do mesmo órgão ou entidade contratante. 

necessário que os participantes do órgão ou entidade realizem a sua inscrição neste mesmo local. Só assim será possivel acesso à aula e a conf1rmação 

de presença no curso. Os participantes do mesmo órgão terão certihcado de participação e os materiais disponiveis no portal do aluno. 

Encaminhe o link do curso para os demais participantes e oriente-os (as) a se inscrever por aqui. 

Para órgãos e entidades não assinantes dos informativos do IGAM: 

R$ 890,00 até a data do curso. (Valor único por orgao para até Sinscrições) 

Para órgãos e entidades assinantes dos informativos do lGAM: 

R$ 790,00 até a data do curso. (Valor único por órgão para até 3 inserições 

Utilizamos cookies essenciais e tecnologias para oferecer melhor experiência e conteúdos personalizados, de acordo com a nossa Politica de 

FAZaRUNSGRIUGANPRBKERSaAAMAAEAPEA/SMMjgarEEAmbr/oajnacorgadiNskKeMK StnR02)içoes. 
Lie aceito as politicas de privacidade. 

www.igam.com.br/i-turma-aspectos-pratuicos-de-emendas-legislativas-e-emendas-impositivas-302 2/4 
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Professores 

RITA DE CASSIA OLIVEIRA 

E professora e advogada, graduada em Direitoe com pós-graduação lato sensu em Direito do Estado, pelo Centro Universitário Ritter dos 

Reis, de Canoas/R$; com pos-graduação lato sensu MBA em Gestão Ambiental, pela Fundação Getulio Vargas (FGV). Porto Alegre/RS 

TCC em Turismo Susterntável. Pós-graduação em Planejamento Municipal e Urbanismo pela Unipública. Certifhcada em gastronomia e aita 

cozinha peio Instituto Gastronómico das Américas; com curso de extensão em Direito Eleitoral pela PUC/RS; curso de extensão em 

Desernvovimento Nacional peto ILEAUF RGS e curso de extensão em Regularização Fundiaria Urbana pela ESDM. Exerceu as funções de 

assessoramento, chefia e procuradora juridica na Camara Municipal de Canoas. Foi secretária municipal em Canoas/RS. Consultora e 

professora do IGAM. 

Observações 
O empento devera ser feito em nome de LAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (IGAM Parana), CNP) 

32.651451/000185 

A inscrição é assegurada medialite pagainento e/ou copia de empento encaminhada para igamparana@igam.comn.br 

ATENÇAO Ao participar dos Cf s0s, da dir eito a escolha de uín ivro da editora iGAM 

O que e ser Vereadai em perBulas e respastas 

E social Nova Realidade das Obr gaes lr abalhistas, Prevideniarias e Fiscais nos orgios Publicos 

O Regune Disciplinar Aplic adu aus Ser vidur es tstatutarios e Celetistas 

Gestao e Cantrole Intero do Pall unonio os Munic ipios 

CERTIFICADOS 

Os certifcadus ser áo disponitiltz ados to Purtal do Aluno, ai ave> do h k aduroeaco.br, Jpos a realizag ão do uso 

Privacidade (http /www.gatn cam a /wolitir o dke geiva aladke) Au catisa tigako wxe cokorda com estas t ondgoes 

Lie acetto às poditKas de pr tv K Kdae 

www.igam.com.bri-tuma-aspedos pratousde elerdas kegislatvas e eterdas urpositivas 302 3/4 
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SOBRE O IGAM 

Somos uma instituição que atende a órgãos e entidades públicas de todo o país nas áreas juridica, contábil e de gestão pública. Desde 1992, construimos 

conhecimento para o alcance da efciência governamental e parlamentar. 

(http://gestaopublica.igam.com.br/) (http://www.igam.com.br/igampublicacoes/) 

https://www.facebook.com/igam.institutogamma)(https://www.linkedin.com/in/instituto-gamma-75534a50) 

(https://www.youtube.com/channel/UCwn5TyE3WbwkqbUU7FvploA) https://wwwinstagram.com/igam.cursoseconsultoria/) 

ACESSO RÁPIDO 

sOBRE O IGAM (http://www.igam.com.br/sobre-o-igam) 

CURSOS (http://www.igam.com.br/listagem-de-cursos) 
NOTICIAS (http://www.igam.com.br/noticias) 
CONVERSAS PELO IGAM (http://www.igam.com.br/corversas-pelo-igam) 
CONTATO (http://www.igam.com.br/contato) 

SERVIÇOS (http://www.igam.com.br/servicos-para-orgaos-publicos) 
TESTE DE AUTENTICIDADE DOCUMENTos (http://www.igam.com.br/testar-autenticidade-de-documentos) 
TESTE DE AUTENTICIDADE CERTIFICADOS (http://www.igam.com.br/testar-autenticidade-de-certificados) 
WEBMAIL (http://webmail.igam.com.br) 

IGAM-Instituto Gamma de Assessoria a Orgãos Públicos (https://www.facebook.com/igam.institutogamma) 

NEWSLETTER 

inscreva-se para redeber novidades e iniormações do IGAM. 

NOME 

E-MAIL 

CARG 

SETOR 

ÓRGÃO 

ENVIAR 

ONDE ESTAMOS 

Rua Minas Gerais n°1391, Ed. Ellon, 5° Andar/Sala 502 Bairro N.Sra Aparecida -Francisco Beltrão-PR 

Clique aqui para ver um mapa de nossa localização. (http://www.igam.com.br/contato) 

Horário de Atendimento: Segunda a Sexta, das 9:00 as 17:30 

OIGAM, fundado em 1992. possui como söcO%- diretores Patuto Cesar Flores e André Leandro Barbi de Souzs. O quadro funcional é composto por colaboradores efetivos altamente especializados nas 

áreas juridicas, de contabilidade, adininistraçáO E Com viveKIa prática em suas areas de atuaçáo. Oproduto de trabalho do IGAM é o conhecinento e a informaçåo para 0s gestores, parlamentares e 

ttitizsidaaiaukiaçaogstlki zdttkanzOg as ara adueeriookid%kjetsisatál.s, eukbetanhan ge peorekikasmaj tas, ikovenatkkpessoalneuesauBodjticagios públicos 

Privacidade (http://www.igam.com.btffIE SEpHvaerHBEPAHEOPAthPHSVegHHMvakeHGHÉASEOPNUStas condições. 

Lie aceito as politicas de privacidade. 

4/4 
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06 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIvos AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA 
DA UNIAO 

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GEsTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ: 32.651.451/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
nao constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidao é válida para o estabelecimento matriz e suas fliais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se å situação do 
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:20:32 do dia 03/05/2021 <hora e data de Brasília> 
Válida até 30/10/2021. 
Código de controle da certidão: 6821.0BC8.DD04.467E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar imprimir 

CAIXAA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS CRF 

Inscrição: 
Razão Social: IAGP INSTITUTO APLICAD0 EM GEST PUBLICA LTDA 

Endereço: 

32.651.451/0001-85 

R MINAS GERAIS 1391 SL 502 ANDAR 5 EDIF / ALVORADA / FRANCISCO BELTRAO 
PR/ 85601-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 

Tempo de Servico FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021 

Certificação Número: 2021042601050482304010 

Informação obtida em 03/05/2021 10:26:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



0 
Voltar Imprimir 

CALXA CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS CRF 

Inscrição: 
Razão Social: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA 

Endereço: 

32.651.451/0001-85 

R MINAS GERAIS 1391 SL 502 ANDAR 5 EDIF / ALVORADA / FRANCISCO BELTRAO| 
PR/85601-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:26/04/2021 a 23/08/2021 

Certificação Número: 2021042601050482304010 

Informação obtida em 03/05/2021 10:26:02 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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PODER JUDICIÀRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ E 

FILIAIs) 
CNPJ: 32.651.451/0001-85 

Certidão n°: 14506712/2021 
Expedição: 03/05/2021, às 10 :24:05 
Validade: 29/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IAGP INSTITUTO APLICADo EM GESTAO PUBLICA LTDA (MATRIZ 

E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.651.451/0001-85, NÃO 

cONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011 . 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atuali zados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidäo atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais . 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) . 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à ident i ficação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhiment os determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

icdast esugestöet: cndtoLgt. jus. br 



c9 Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 024010037-40 

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 32.651.451/0001-85 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Püblica Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos näão existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 20/08/2021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (22/04/2021 18:48: 11) 



MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTR 
ESTADO DO PARANÅ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°16000/2021 

RAZÃO SOCIAL: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTAO PUBLICA LTDA 
CNPJ:32.651.451/0001-85 

INSCRIÇ�O MUNICIPAL: 309103 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20190114 
ENDEREÇo: RUA Minas Gerais, 139 1-SL 502 Q217 LO4- NOSSA SENHORA APARECIDA CEP: 85601060 Francisco 
Beltrão- PR 
ATIVIDADE: Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial, Atividades de consultoria enm gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica especifica 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supramencionado relativas a0s tributos administrados pela 
Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Municipio de Francisco Beltrão cobrar 
quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 

relação ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISS ÃO: 07/05/ 2021 
DE VALIDADE: 06/07/2021 DATA 

FINALIDADE: 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFHTJ2XC8S3E8 

cONCORRÊNCIA LICITAÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www framciseobeltro.pr gov.br 

emitida pela internel 07/05/2021 09:54:288 gratuitamente Cm 
Certidão 

Qualquer rasura invalidará este documento0. 



L 
CAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 
PODER LEGISLATIVO 

Da Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Realeza- PR 

PARA: 
- Comissäo De Licitação; 
Setor Contábil 
Procuradoria Legislativa. 

Preliminarmente, sobre a autorização solicitada pela Comissão de 
Legislação, Justiça e Redação Final, para contratação de empresa responsável 
por realizar curso de Capacitação aos Vereadores e Servidores, deverá tramitar 

pelos setores competentes com vistas: 
a) Solicitar à empresa IGAM Paraná (IAGP - Instituto Aplicado em Gestão Pública 
Ltda, CNPJ n. 32.651.451/0001-85), proposta de preço e detalhamento sobre a 
formatação do curso a ser oferecido. 

b) A Comissão Permanente de Licitação para se manifestar sobre a razão da 
Escolha da empresa IGAM Paraná (IAGP- Instituto Aplicado em Gestão Pública 
Ltda, Ltda, CNPJ n. 32.651.451/0001-85), justificando a solicitação de forma 
pormenorizada, bem como a modalidade do procedimento licitatório a ser 
aplicado; 

c) A Divisão de Contabilidade, a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente às despesas; 

d) A Procuradoria Jurídica, informando sobre a regularidade da modalidade de 
licitação a ser adotada e sua possibilidade, com urgência, tendo em vista a 
exiguidade do tempo 

e) Elaboração da minuta do contrato. 

Realeza, 20 de maio de 2021 

ouaua araolnvsti BEATRIZ M. PARADZINSKI 
Presidente da Câmara de Vereadores de Realeza 



CAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 
PODER LEGISLATIVO 

Processo de Contratação n. 08/2021 
Inexigibilidade de Licitação 02/2021 

Comissão Permanente de Licitação 

Resposta à Solicitação da Presidência 

A presente contratação deverá tramitar sob a modalidade de 
Inexigibilidade de Licitação, tendo em vista as caracteristicas do serviço singular a 

ser prestado pela contratada, que tem por finalidade a contratação da Escola de 
Publica IGAM PARANÁ, com intenção de que forneça curso de 

capacitação específica aos Vereadores em início de mandato, e aos servidores. 
Tal treinamento se faz necessário, visto que este Poder Legislativo 

objetiva regulamentar o orçamento impositivo, e as emendas impositivas, e para 

tanto, são necessárias alterações legislativas estruturais a nivel municipal, que 
são o objetivo da referida capacitação. Ao que se apresenta o curso de 
capacitação permitirá 03 (três) inscrições para acompanhamento do curso com 

Gestão 

taxa única, conforme proposta detalhada. 

Razões da Escolha 

A escolha por parte da Comissão de Licitação da Câmara de Vereadores 

de Realeza-PR, para contratação da empresa IGAM Paraná (IAGP Instituto 

Aplicado em Gestão Pública Ltda, CNPJ n. 32.651.451/0001-85) se dá 
exclusivamente pelo singular conhecimento dos professores, pela notória 
experiencia em referidas capacitações, assim, poderá atender integralmente o 
objeto da contratação. 

A indicada empresa é referência a nivel estadual no ramo de capacitação 

de agentes politicos e servidores públicos, eis que no seu quadro (conforme 

apresentado na proposta acima anexada), conta com a expertise de renomados 

professores da área, sobretudo no que diz respeito ao Poder Legislativo, o que 

torna inviável a competição. 

Justificativa do Preço 

Para efeito de verificar a razoabilidade do preço a ser desembolsado pela 
Administração Pública e definir sobre a validade da contratação direta, por 
inexigibilidade de licitação, para contratação dos serviços já elencados, qual seja 

a realização de curso no dia 09 de fevereiro, com duração de 03 (três) dias, 26 a 
28 de maio de 2021, pelo importe de R$ 890,00 (oitocentos e noventa reais), valor 
este que permitirá 03 inscrições. 

Importante ressaltar que pela proposta o curso será realizado de forma 
hibrida, ou seja, presencial ou on-line (com transmissão ao vivo), o que permite 
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inclusive economia ao ente público, vez que não exige deslocamento de pessoal 
para outras cidades. Destacamos que no referido valor inclui os três dias de 

aulas, a disponibilização do material do curso, e certificados aos participantes. 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 
Deflui-se que a contratação da referida entidade, integra-se no caso de 

inexigibilidade de licitação, em face de não ser possível a competição para o 
prelilo, tendo em vista todos os dados e informações acima constantes, que 

evidenciam a singularidade e especialidade dos serviços contratados, conforme 
previsto e defendido no Art. 25, inciso Il, da Lei 8.666/93, que Institui Normas para 

Licitações e Contratos da Administração Pública. 

Realeza, 20 de maio de 2021. 

�RISTIAN LUIZ FORTE 
Presidente 

SERGIO L. BIGLIARDI JUNIOR 
Membro 

ha 
MANOEL ARILTP DE SOU}A CoSTA JUNIOR CLAUDEMIR CHAVES 

Membro Membro 
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Do Setor de Contabilidade 

PARA: Comissão de Licitação e Presidente 

Senhor Presidente 
Prezada Comissão de Licitação 

Em atenção à confirmação do Sr. Presidente, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 
decorrentes da solicitação expedida, sendo que o pagamento será efetuado 
através da seguinte dotação orçamentária: 

001-AÇ LEGISLATIVA 
01.01-GESTÃO LEGISLATIVA 
33.90.39.05.00- SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 

Realeza, 20 de maio de 2021. 

CRISTIAN Lyiz FORTE 
ContadopÄegislativ0 
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Da Procuradoria Legislativa 
PARA: Presidente da Câmara 

Procedimento Licitatório n. 02/2021 (Inexigibilidade) 

Senhora Presidente 

PARECER JURIDICo 
A apreciação do Setor Juridico. sobre a possibilidade de realização de 

contratação por inexigibilidade de licitação, do empresa IGAM Paraná (IAGP 
Instituto Aplicado em Gestão Publica Ltda. CNPJ n 32 651 451/0001-85) para 

prestação de serviços de realização de curso de capacitação de Vereadores 

e Servidores, sobretudo acerca da pauta e grade apresentada, denominado 

ASPECTOS PRATICOS DE EMENDAS LEGISLATIVAS E EMENDASS
IMPOSITIVAS", e se a referido treinamento é possivel na indicada modalidade de 
licitaçao e conformidade legal. passamos a responder da seguinte forma 

Inicialmente, no ordenamento juridico brasileiro. jà está sedimentada a 

regra que impoe a obrigatoriedade de licitação pública. indispensável para 

garantr a supremacia do interesse publico, a moralidade administrativa e o 

cumprimento do principio da igualdade 
Assim dispôe o inciso XXI do artigo 37 da CF/88 

ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras 
contratados mediarnte processo de licitação publica() 

serviços compras e alienações serdo 

A Lei n 8 666/93 ao regulamentar o dispositivo constitucional citado 
institui normas para licitaçoes e contratos da Administração Pública, impondo o 
procedimento licitatónio consubstanciado nos principios constitucionais que 
norteiam os atos a serem praticados pela Adminustração cormo exigência formai a 
ser observada na contratação pelo Poder Publico

Segundo o artigo 25 da referda lei de licitações e inexigivel a iicitação 
quando houver inviabilidade de conpetiçao Logo inexigibildade de licitaçao é 

um procedimento adotado pela Admin1stração Püblica para realizar contratação 
dreta nas situaçoes em que e nviavel a concorr�ncia por se vatär de tornecedor 
exclusivo serviço tecnico profiSonai especiaiizado arsla consagrado pela 
critica e pubiico ou ainda quando os Serviços ä seren preslados possuam 
iatuleza Singular 

Sobie "inexgitnlidade Alexandre de Mor aes ersina qus correra 
quuanao uverrapcs sibabclako juriCa de comipelg sitre gs diversus 

contrala/tes seya pela &speCMC ralureza to risegCIO ssj4 pgos Dyetivos vIsauos pela adnufStr ar, ao pubiC LDireito ConstituCIonai 7 ed Sao Pauio Allas 2005 pag 327) 
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Na inexigibilidade há apenas um interessado, não sendo possivel 

competição alguma. 
No caso em comento, considerando a proposta apresentada e o fim 

almejado, detalhamos 

a) A empresa IGAM Paraná (IAGP - Instituto Aplicado em Gestão Pública 

Ltda, CNPJ n. 32 651.451/0001-85) ao que se constata é uma empresa 

que detém em seu quadro de professores, pessoas de notória expertise e 

especialização na área 

b) E possiel afimar através da proposta apresentada, que a professora 

disponibilizada "Rita de Cássia Oliveira" detém especialização 
do Estado, Planejamento Municipal e Urbanismo, curso de Direito 

Eleitoral. Regularização Fundidria, e foi procuradora juridica da Cámara 

Municipal de Canoas- 
relacionadas ao Poder Legislativo, o que preenche à pretensão da 

RS, dentre outros cursos e experiencias 

contratação. 

E de se ressaltar ainda que a matéria a ser lecionada exige conhecimento 

especifico, e não há no mercado outros institutos que apresentam 

formação sobre este ponto de foma exclusiva. 

c) Através do relatório de atividades desempenhadas pela professora que 
ministrará o curso, segundo a carta proposta apresentada pela empresa 
constata-se que detém natureza singular, o que justifica prontamente a 

modalidade licitatória escolhida 

d) Levando em consideração que o presente procedimento atende as 

exigéncias explicitadas no Informativo 756 do STF, sendo elasa) 

necessidade de procedimento administrativo formal b) notóia 

especialização do profissional a ser contratado, c) natureza singular do 

serviço d) demonstração da inadequação da prestação do serviço pelos 
integrantes do Poder Püblico: e e) cobrança de preço compativel com o 

mercado para o serviço 
das informaçdes e) Por fim, fundamental ressaltar que diante 

apresentadas resta justificada a modalidade licitatória escolhida 

Deflui-se que a contratação da referida empresa integra se no caso de 

inexigibilidade de licitação en tace de náo ser poSsivel a competição para o 

prelio previsto no art 25 inciso i e art 13 incIsos V e VI da Lei 8 666/93 

evidente que parao serviço devera ser prestado pelo profissional indicado 
vejarmos a Lei n 8666/93 que insttui Normas para Licitaçoes e Contratos da 
Administração Püblica, in verbis 
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Art. 25- Ë inexigivel a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial 

para a contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, 

com profissionais ou empresaS de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços 
de publicidade e divulgação; 

Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos 
relativos a: 

VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Importante destacar que, sendo a contratação direta por dispensa 
inexigibilidade ou mediante licitação, em qualquer caso, deve-se sempre buscar o 

nento ao interesse público, dentro do menor espaço de tempo e no melhor 

prepo possivel, objetivando, assim, a preservação do patrimônio público. Por isso, 
é indispensável a observância dos comandos constitucionais e legais, que 
determinamo cumprimento de algumas formalidades para as contratações pela 

administração pública, cujo descumprimento implica em infração penal tipificada 
na Lei n.° 8 666/93 

Quanto ao preço, de acordo com o estimado bem como realizando 

comparação similar com outras instituições, o valor aparenta estar compativel 
com o patamar mercadológico, inclusive em valor inferior 

Contudo, alertamos que, para que seja formalizada a contratação é mister 
estar devidamente aferida a ocorrência de todos os requisitos legais previstos no 

art 26, da legislação regente: 

Art. 26- As dispensas previstas nos S 2° e 4° do art 
17 e nos incisos ll a XXIV do art. 24, as situações de 
inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente 
justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 8°, deverão ser comunicados 
dentro de três dias a autoridade superior, 
ratificação e publicação na imprensa oficial, no prazo 
de cinco dias, como condiçåo para eficácia dos atos 

para 

Assim, respondendo ao questionarmento formulado 
notória e singular especialização na area da empresa contratada, bem como do 
professor responsavel pelo curso. ainda. pela impossibilidade de realizar de forma 
propria o serviço a ser contratado, e pela compatibilidade de preço. podemos 

considerando a 



13 CAMARA MUNICIPAL DE 

VEREADORES 
PODER LEGISLATIVO 

afirmar que a Câmara de Vereadores de Realeza poderá efetuara contratação de 
forma direta, por inexigibilidade de licitação, visto a inviável competição 
observando-se os principios e formalidades ditados pela Lei n° 8.666/93, inclusive 
negativa de débito junto ao INsS. Ressalva que as contratações na referida 
modalidade devem ocorrer apenas em situações excepcionais. 

Eo parecer que se submete à apreciação superior. 

Realeza, 21 de maio de 2021. 

LUCAS ZIMMER-OAB/PR 541Ó6 
Procurador Juridico 
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Processo Licitatório n. 08/2021 
Processo de Inexigibilidade Licitatória n. 02/2021. 

DECISÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CURSO DE 
APERFEIçOAMENTO DESTINADO A VEREADORES E SERVIDORES DA 
CAMARA DE VEREADORES DE REALEZA 

Acato, na íntegra, o Parecer Técnico da Procuradoria, da Contadoria da 
Câmara Municipal, bem como a manifestação exarada pela Comissão 
Permanente de Licitação, que convergem no sentido de se efetivar a contratação da empresa IGAM Paraná (lAGP Instituto Aplicado em Gestão Pública Ltda, CNPJ n. 32.651.451/0001-85), para os serviços de treinamento/aperfeiçoamento de pessoal elencados na proposta, e minuta do contrato de prestação de serviçosa ser firmado. Assim, determino a contratação da citada empresa na data 
ajustada, através do profissional indicado na proposta, expedindo-se o Termo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, bem como, elaboração e assinatura do 
respectivo contrato de prestação de serviços de capacitação, providenciando-se as devidas publicações. 

Nesse sentido, ACOLHO, HOMOLOGO e RATIFICO o presente Processo de Inexigibilidade, recomendando a sua publicidade a fim de conceder eficácia ao ato administrativo, conforme determina o art. 26 da Lei Federal n.° 8.666/93. Publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidente da Câmara de Vereadores de Realeza-PR, 
aos 24 dias do mês de maio de 2021. 

Bialug s larodjins 
BEATR Z M. PARADZINSKI 
Presidente da Câmara Municipal de Realeza 
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SECRETARIA DA CÂMARA DE VEREADORES 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N° 02/2021 
PROCESSO LICITATORIO N° 08/2021 

ABERTURA: DIA 24/05/2021 AS 11 HORAS 

OBJETO: cONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE CURSO DE 
CAPACITAÇÃO PARA VEREADORES E SERVIDORES ASPECTOS PRÁTICOS DE 
EMENDAS LEGISLATIVAS E EMENDAS IMPOSITIVAS. 

EMPRESA VENCEDORA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO 

PUBLICALTDA. 

VALOR TOTAL: R$890,00 (oitocentos e noventa reais). 

Realega, Prraos vinte/e um/dias do mês de maio de 2021 

Cristian Luiz Forte 
Presidente da Comissão de Licitações 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N* 02/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 08/2021 
ABERTURA: DIA 24/05/2021 ÀS 11 HORAS. 

OBJETO: CONTRATAÇÃOO 
FORNECIMENTO DE CURSO DE CAPACITAÇÃ0 PARA 
VEREADORES E SERVIDORES - ASPECTOS PRÄTICOS DE 

DE EMPRESA PARA 

EMENDAS LEGISLATIVAS E EMENDAS IMPOSITIVAS. 

EMPRESA VENCEDORA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM 
GESTÃO PÚBLICA LTDA. 

VALOR TOTAL: R$890,00 (oitocentos e noventa reais) 
Realeza, Pr, aos vinte e um dias do mês de maio de 2021 

CRISTIAN LUIZ FORTE 
Presidente da Comissão de Licitações 

Publicado por: 
Patrick Agustini Raota 

Código Identificador:2A2C2697 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 25/05/2021. Edição 2270 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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SECRETARIA DA C DE VEREADORES 

Ratificação da Inexigibilidade n° 2/2021 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 25 da Lei 8.666/93 e, tendo em vista o 

conteúdo do processo licitatório n° 08/2021, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Juridica, que 

emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação da empresa relacionada no resultado de licitação, tendo como 

fundamento o art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. 

Realeza, Pr, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2021.

Beatriz Maria Paradzinski 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE REALEZA 
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE N° 2/2021 

SECRETARIA DA CÂMARA DE VEREADORES 
Ratificação da Inexigibilidade n° 02/2021 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 25 da Lei 8.666/93 e, tendo em vista o conteúdo do 
processo licitatório n° 08/2021, o qual foi submetido a exame e 
aprovação da Procuradoria Juridica, que emitiu pareceres favoráveis, 
RATIFICO a contratação da empresa relacionada no resultado de 
licitação, tendo como fundamento o art. 25, inciso II da Lei 8.666/93. 

Realeza, Pr, aos vinte e quatro dias do mês de maio de 2021. 

BEATRIZ MARIA PARADZINSKI 
Presidente 

Publicado por: 
Patrick Agustini Raota 

Código Identificador:F43D9E44 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná 
no dia 25/05/2021. Edição 2270 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp 
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